
APÊNDICE N.º 2 — II SÉRIE — N.º 4 — 6 de Janeiro de 200534

Observações:

(a) Para os estagiários a que se refere a alínea b) do n.º 2 do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

(b) Para os estagiários a que se refere a alínea a) do n.º 2 do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

(c) Para os estagiários a que se refere a alínea a) do n.º 2 do
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

(d) Para os estagiários a que se refere a alínea b) do n.º 2 do
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

8 de Setembro de 2004. — O Presidente da Câmara, António
Jorge Nunes.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso n.º 9/2005 (2.ª série) — AP.  — Contrato de trabalho
a termo certo. — Para efeitos do disposto na alínea b) do arti-
go 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à
administração local por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho, se torna público que foi autorizada a celebração de
contrato a termo certo, nos termos da alínea h) do n.º 1 do arti-
go 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com os seguintes traba-
lhadores:

José Manuel Portela Ferreira — por despacho do vice-presidente
da Câmara foi autorizada a celebração de contrato a termo cer-
to em 13 de Outubro de 2004.

Manuel Fernando Gonçalves Ramalho — por despacho do vice-
-presidente da Câmara foi autorizada a celebração de contrato a
termo certo em 13 de Outubro de 2004.

Américo José Barroso Leite — por despacho do vice-presidente
da Câmara foi autorizada a celebração de contrato a termo cer-
to em 18 de Novembro de 2004.

José Fernando Oliveira Campos — por despacho do vice-presidente
da Câmara foi autorizada a celebração de contrato a termo cer-
to em 18 de Novembro de 2004.

Aníbal de Jesus Barroso — por despacho do vice-presidente da Câmara
foi autorizada a celebração de contrato a termo certo desde 18 de
Novembro de 2004.

Bruno Manuel Basto Barroso — por despacho do vice-presidente
da Câmara foi autorizada a celebração de contrato a termo cer-
to desde 18 de Novembro de 2004.

Paulo José Ferreira Vilela — por despacho do vice-presidente da
Câmara foi autorizada a celebração de contrato a termo certo
desde 18 de Novembro de 2004.

Sérgio Miguel Regadas Ferreira Guimarães — por despacho do vice-
-presidente da Câmara foi autorizada a celebração de contrato a
termo certo desde 18 de Novembro de 2004.

Maria Emília de Almeida Pereira de Matos — por despacho do vice-
-presidente da Câmara foi autorizada a celebração de contrato a
termo certo desde 24 de Novembro de 2004.

(Isento do visto do Tribunal de Contas.)

3 de Dezembro de 2004. — O Vice-Presidente da Câmara, Jor-
ge Agostinho Borges Machado.

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Aviso n.º 10/2005 (2.ª série) — AP.  — Jorge Manuel Ca-
tarino dos Santos, presidente da Câmara Municipal de Canta-
nhede, em conformidade com a deliberação camarária de 19 de
Agosto de 2004, torna público que se vai dar início ao processo
de revisão do Plano de Urbanização da Cidade de Cantanhede a
decorrer pelo prazo de dois anos, pelo que se convidam todos
os munícipes a formular as sugestões e observações que enten-
dam por conveniente, as quais devem ser apresentadas, por es-
crito, em impresso próprio ou em ofício devidamente identifi-
cado, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Cantanhede,
e entregue no Departamento de Urbanismo, ou pela internet
no endereço http://sig.cm-cantanhede.pt/pucc, no prazo de 30
dias, contados da publicação do presente aviso na 2.ª série do
Diário da República, dando assim cumprimento ao disposto no
n.º 1 do artigo 74.º conjugado com o n.º 2 do artigo 77.º do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 Setembro, com a redacção con-

ferida pelo Decreto-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, e pelo De-
creto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro. É ainda disponibilizado
um e-mail próprio (du@cm-cantanhede.pt).

O presente aviso vai ser afixado nos lugares públicos do costume.

23 de Novembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Jorge
Manuel Catarino dos Santos.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DE PÊRA

Aviso n.º 11/2005 (2.ª série) — AP.  — Pedro Manuel Barjona
de Tomaz Henriques, presidente da Câmara Municipal de Casta-
nheira de Pêra:

Torna público que, em reunião ordinária de 26 de Novembro de
2004, o órgão executivo desta autarquia deliberou aprovar o pro-
jecto de Regulamento Municipal para Inspecção de Ascensores,
Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes e tabela de
taxas, submetendo-o a apreciação pública para recolha de suges-
tões, em conformidade com o disposto no artigo 118.º do Código
do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 30 dias, contados
da data de publicação do presente aviso no Diário da República.

Durante este período, o referido Regulamento pode ser consul-
tado na Secção de Expediente Geral da Divisão Administrativa da
Câmara Municipal de Castanheira de Pêra, de segunda-feira a sex-
ta-feira, durante as horas normais de expediente (das 9 horas às
12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas e 30 minutos).

Para constar e produzir os devidos efeitos se publica o presente
aviso e outros de igual teor que serão afixados nos lugares de estilo.

29 de Novembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Pedro
Manuel Barjona Tomaz Henriques.

Projecto de Regulamento Municipal para Inspecção de
Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Ta-
petes Rolantes e tabela de taxas.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, na esteira do
estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 159/99,
de 14 de Setembro, transferiu para as autarquias a competência
para o licenciamento e fiscalização de ascensores, monta-cargas,
escadas mecânicas e tapetes rolantes. O presente Regulamento
pretende regulamentar toda a actividade relacionada com tais
matérias. Assim, no âmbito da lei habilitante, do poder regulamentar
atribuído pelo artigo 241.º da Constituição da República Portugue-
sa e nos termos das disposições conjugadas do artigo 7.º do Decre-
to-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, e da alínea a) do n.º 6
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara
Municipal de Castanheira de Pêra elaborou este projecto que vai
ser submetido a apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do
Código do Procedimento Administrativo, para eventuais sugestões
e opiniões, sendo posteriormente remetido à Assembleia Munici-
pal para aprovação.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as disposições aplicá-
veis à manutenção e inspecção de ascensores, monta-cargas, esca-
das mecânicas e tapetes rolantes, de agora em diante abreviadamente
designadas por instalações, após a sua entrada em serviço.

2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente diploma:

a) As instalações de cabos destinadas ao transporte público
ou privado de pessoas, incluindo os funiculares;

b) Os ascensores especialmente concebidos e construídos para
fins militares ou policiais;

c) Os ascensores para poços de minas;
d) Os elevadores de maquinaria de teatro;
e) Os ascensores instalados em meios de transporte;
f) Os ascensores ligados a uma máquina e destinados exclu-

sivamente ao acesso a locais de trabalho;


